
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO Nº 633/2022

 Indica a nomenclatura de logradouro, no 
município de Araraquara. 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade de entrar em entendimento 
com o departamento competente, no sentido de que seja nomeado logradouro disponível, 
(RUA e Avenida) AMANDA MARFREE. 

Considerando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, Art. I, em que 
consta que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, são 
dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade; o Art. II, todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 
estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição;

Considerando a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Art. I., que 
dispõe sobre a obrigação de respeitar os direitos. Os Estados Partes nesta Convenção 
comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre 
e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma 
por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra 
natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição social;

Considerando o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, Art. 26., que 
consta que todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, 
a igual proteção da Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação 
e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo 
de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação;

Considerando os Princípios de Yogyakarta, Princípio 1, todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos. Os seres humanos de todas as orientações 
sexuais e identidades de gênero têm o direito de desfrutar plenamente de todos os direitos 
humanos. [...]; Princípio 2, todas as pessoas têm o direito de desfrutar de todos os direitos 
humanos livres de discriminação por sua orientação sexual ou identidade de gênero. Todos e 
todas têm direito à igualdade perante à lei e à proteção da lei sem qualquer discriminação, 
seja ou não também afetado o gozo de outro direito humano. A lei deve proibir qualquer 
dessas discriminações e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer 
uma dessas discriminações. A discriminação com base na orientação sexual ou identidade 
gênero inclui qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada na orientação 
sexual ou identidade de gênero que tenha objetivos ou efeito de anular ou prejudicar a 
igualdade perante a lei ou proteção igual da lei, ou o reconhecimento, gozo ou exercício, em 
base igualitária, de todos os direitos humanos e das liberdades fundamentais. A discriminação 
baseada na orientação sexual ou identidade de gênero pode ser, e comumente é, agravada 
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por discriminação decorrente de outras circunstâncias, inclusive aquelas relacionadas ao 
gênero, raça, idade, religião, necessidades especiais, situação de saúde e status econômico;

Considerando a Constituição Federal de 1988, Art. 5º. todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade. 

Nesse sentido, homenagear a figura de Amanda Marfree, educadora que viveu 
e lutou contra o preconceito e a discriminação é uma forma de firmar o compromisso do 
município e desta casa legislativa com uma agenda nacional e internacional 
antidiscriminatória.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 28 de janeiro de 2022.

FILIPA BRUNELLI
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